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        DIÁRIO ELETRÔNICO OFICIAL  
          Município de Presidente Olegário - MG 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO – ATAS 

PROCESSO Nº 021/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2025 

OBJETO: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA 2º EDIÇÃO DA IMERSÃO 

MEMORY SICOM 2025 EDITAL, LICITAÇÃO E MODULO BÁSICO, A REALIZAR-SE NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2025. 

ATA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

Aos sete dias do mês de maço de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a referida sessão para analisar os 

documentos do processo que visa a inscrição de servidores da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário em curso de capacitação técnica da 2º edição da imersão Memory Sicom 2025 

edital, licitação e modulo básico, a realizar-se nos dias 10 e 11 de março de 2025. A Secretaria Municipal de Administração, apresentou no momento da solicitação o estudo técnico preliminar, 

termo de referência, proposta comercial da empresa TAG SISTEMAS INTEGRADOS LTDA-ME, atestados de capacidade técnica, e demais documentações pertinentes a comprovação da notória 

especialização do objeto em epígrafe. No estudo técnico preliminar, bem como no termo de referência a secretaria de administração evidenciou a necessidade da contratação, ipsis litteris 

“Considerando a necessidade de capacitação e atualização dos profissionais envolvidos na gestão e execução de processos licitatórios e administrativos, é fundamental a contratação de empresa 

especializada para a realização da 2ª Edição da Imersão Memory SICOM. O evento ocorrerá nos dias 10 e 11 de março de 2025, no Espaço Vista, em Belo Horizonte, e tem como objetivo 

capacitar os participantes quanto às principais alterações no Sistema Informatizado de Contas dos Municípios (SICOM) para o exercício de 2025. O sistema de Gestão Pública Municipal que o 

município utiliza é o da Memory, e como houve alterações significativas no SICOM é necessária a capacitação para envio de informações ao Tribunal de Contas da forma correta. A TAG 

Sistemas Integrados LTDA-ME, responsável pela organização do evento, possui expertise reconhecida na área e tem se destacado na realização de treinamentos e capacitações especializadas 

para os gestores e técnicos responsáveis pelo envio das informações ao SICOM. A TAG Sistemas Integrados LTDA-ME, empresa parceira da Memory, está responsável pela organização do 

evento, assegurando a qualidade do conteúdo ministrado e a adequada capacitação dos profissionais envolvidos, justificando, assim, a necessidade de sua contratação. A imersão abordará, de 

forma detalhada e atualizada, as mudanças no Módulo Básico, que será implementado a partir de 2025, bem como as alterações no Módulo Edital e Licitação, que passará a ter envio 

independente do Acompanhamento Mensal, sendo obrigatório o envio em até 5 (cinco) dias úteis após cada ato administrativo. Além disso, o evento contemplará orientações específicas sobre o 

Módulo Obras e as atualizações no Sistema de Compras e Licitações, proporcionando aos participantes conhecimento atualizado e alinhado às novas normativas. Dessa forma, a contratação da 

empresa se torna imprescindível para garantir que a capacitação ocorra de maneira eficaz e contribua para a correta implementação das novas diretrizes do SICOM.” Contratada: TAG 

SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. Fundamento: Artigo 74 inciso III alínea f da Lei 14.133/2021. Valor total: R$ 3.450,00 (três mil e quatrocentos e cinquenta reais) para 3 (quatro) 

participantes. Ressalta-se que a Comissão não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada 

pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Na oportunidade, 

foi verificada a regularidade da empresa face às certidões apresentadas, constatando que os documentos se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais 

documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para, querendo, 

Autorizar e Ratificar.  

Camila Fonseca da Silva                                                                Rafaela Cristina Silva Pinheiro                                                                Vanessa Braga Alves 

                               Agente de Contratação                                                                               Equipe de Apoio                                                                                   Equipe de Apoio 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 007/2024 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ SEM LACTOSE DESTINADO AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PRÉ - ESCOLA DO 

MUNICÍPIO. 

ATA DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA 

No dia 07 (sete) de Março do ano de dois mil e vinte cinco, às nove horas, na sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre a convocação do segundo colocado do processo que visa a: aquisição de leite em pó sem lactose destinado as escolas do ensino fundamental, educação infantil/creche e pré-escola do 

município. Torna-se público para conhecimento dos interessados, que em face a desistência referente ao primeiro colocado no certame, CONVOCA o licitante remanescente, na ordem de 

classificação, FARMÁCIA POLARA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.336.390/0001-87, segunda colocada no certame, para assumir a entrega do objeto. A contratação se dará nas mesmas 

condições de sua proposta inicial. Foram solicitados e analisados os documentos de habilitação apresentados, onde ficou constatada que a empresa se encontra habilitada perante todas as esferas 

fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Conclui-se a contratação da empresa FARMÁCIA POLARA LTDA, pelo valor total de R$3.280,50 (Três mil duzentos e oitenta reais e 

cinquenta centavos).Foi apresentada como justificativa o seguinte, “A aquisição de leite em pó sem lactose como item da merenda escolar visa atender todos os alunos com intolerância a lactose 

das escolas do ensino fundamental, educação infantil/creche, e pré-escola. Os produtos zero lactose possuem a enzima lactase em sua fórmula, com isso intolerantes a lactose pode desfrutar desse 

leite e seus derivados. Esta aquisição segue as normas vigentes da lei do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), lei n°11.947/2009 e regulamentada pela resolução n° 06 de 

08/05/2020.O leite sem lactose, nada mais é que um leite normal com uma enzima chamada lactase adicionada, que quebra a lactose. Com isso, o organismo consegue realizar a digestão da 

lactose sem desconfortos intestinais ou demais sintomas da intolerância. A necessidade da aquisição do leite em pó é devido ao item ter ficado fracassado no processo licitatório e ser necessário 

na merenda escolar até a realização próximo processo licitatório de merenda escolar.” Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância 

do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer Jurídico favorável, não competindo adentrar no 

mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso II, art.75 da Lei 14.133/21 e demais normas pertinentes e suas alterações 

posteriores, confirmou-se a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao 

conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. 

 Presidente Olegário, 07 de Março de 2025. 

Kimbelly Luane Barbosa Dos Santos                                                      Fernando Fernandes Nascentes                                                      Stéfany Aparecida De Sousa 

Agente de Contratação                                                                                Equipe de Apoio                                                                                Equipe de Apoio 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 021/2025, para 

INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA 2º EDIÇÃO DA IMERSÃO MEMORY 

SICOM 2025 EDITAL, LICITAÇÃO E MODULO BÁSICO, A REALIZAR-SE NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2025. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Inexigibilidade de Licitação para a contratação da empresa TAG SISTEMAS INTEGRADOS LTDA. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 07 de março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos nos Art. 75, inciso II e Art. 72, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais da 

CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO da Dispensa de Valor n° 007/2025, para a AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ SEM LACTOSE DESTINADO AS ESCOLAS 

DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL/CRECHE E PRÉ-ESCOLA DO MUNICÍPIO. RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente 

caso, a Convocação da Dispensa de Licitação para a aquisição de aquisição de leite em pó sem lactose destinado as escolas do ensino fundamental, educação infantil/creche e pré-escola do 

município. e a contratação da empresa FARMÁCIA POLARA LTDA – CNPJ: 08.336.390/0001-87. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 07 de Março de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 021/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 006/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO EM CURSO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA 2º EDIÇÃO 

DA IMERSÃO MEMORY SICOM 2025 EDITAL, LICITAÇÃO E MODULO BÁSICO, A REALIZAR-SE NOS DIAS 10 E 11 DE MARÇO DE 2025. 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

TAG SISTEMAS INTEGRADOS LTDA 

0001 INSCRIÇÃO DE SERVIDORES DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA NA 2ª EDIÇÃO DA  3,0 UN 1.150,00 3.450,00 
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IMERSÃO MEMORY SICOM 2025 

Total do Fornecedor: 3.450,00 

Total Geral: 3.450,00 

O Prefeito Municipal considerando parecer jurídico, HOMOLOGA a presente Inexigibilidade de Licitação nos termos Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 07 de março de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Dispensa de valor nº 007/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ SEM LACTOSE DESTINADO AS ESCOLAS DO ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO 

INFANTIL/CRECHE E PRÉ-ESCOLA DO MUNICÍPIO 

Item Descrição UN Quant. Valor Unitário Valor Total 

FARMÁCIA POLARA LTDA – CNPJ: 08.336.390/0001-87 

001 LEITE INTEGRAL: enzima lactase. O produto deverá ser ISENTO da adição de açúcares, 

corantes artificiais e/ou naturais, LACTOSE, edulcorantes artificiais e/ou naturais e gordura 

trans. Enriquecido com vitaminas A, D, C; e minerais Ferro e Zinco. Características: Pó 

uniforme, deverá ter boa solubilidade, sem grumos, cor característica, não rançoso. 

Embalagem primária: lata com tampa e lacre de proteção intacto ou em sachê atóxico, com 

quantidade mínima de 380 gramas.  

Validade mínima de 06 meses a partir da data da entrega. 

UN 150 R$21,87 R$3.280,50 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR ........................................................................ R$ 3.280,00 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 07 de mARÇO de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICAÇÃO TARDIA 

RESULTADO FINAL DO EDITAL 02/2025 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário, estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem a lei, DIVULGA o resultado final do Edital nº02/2025, destinado a contratação por 

excepcional interesse púbico, é por prazo determinado, por meio de contrato administrativo, para desempenhar as atribuições dos cargos identificados, nos termos e condições estipulados no edital 

nº02/2025. 

Presidente Olegário, 07 de março de 2025. 

Rhenys da Silva Cambraia  

Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 02/2025 

Cargo: Psicólogo para Aldeia Indígena Xucuru Kariri 

Classificação Nome Curso de Aperfeiçoamento Experiência Profissional Total D.t Nasci 

1º Virginia Maria Fernandes de Macedo 0 0 0 14/12/1997 
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